
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Íiuta d.ot JlÍ anenlei'

rNDrcAçÃo Ns 202384

ASSUNTO - l-ixeira Comunitária

Reqte: Vanderlei de Oliveira do Amaral. .1tr

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia.

O Vereador do PSC (Partido Social Cristão) que este subscreve, vem até vossa
excelência com base no artigo 176 do Regimento lnterno, requerer, após lido em
Plenário, seja encaminhado ao Prefeito Municípal a seguinte indicação.

Que o Poder Executivo, através da Secretaria Compêtente, instale uma
lixeira Comunitária com dimensões adequadas para o descarte de lixo na

comunidade São Jorge - Cará.

Justifíco esse pedido de indicação, por motivos do transporte do lixo não ter a

frequência diária na Comunidade, e tendo assim o acumulo de lixo. Uma lixeira

comunitária irá evitar o mau cheiro e procriaçáo de animais peçonhentos.

Pfenário Jovêncio José Pedroso, 17 de julho de 2O23.

Vanderlei de Ol ra do Amaral
Vereador - PSC
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